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DECRETO N'338 DE 07 DE DEZEI.:BRODE 1976

"Dispõe sobre a abertura de um Crédito S
plementar no valor de Cr$120.000 ,00."

Jost VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Munici-
pal da Sstância de ~guas da Prata, Estado de são Paulo, etc.usan
do das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e con:
si der ando a necessidade urgente em atender a serviços de tercei-
ros, vencimentos e vantagens fixas, material de consumo e outras
pensões, Considerando que as verbas destinadas a
serviços de terceiros, vencimentos e vantagens fixas, material /
de consumo e outras pensões, foram insuficientes para atender os
reclamos da administração,

DECRErA:

Artigo lQ - Com fundamento no artigo
4º alinea "Bu da Lei Municipal nº56g de 22 de dezembro de 1975 e
artigos 7' e 43' da Lei Federal n'4.320 de 17 de março de 1964,
fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suplementar no
valor de Cr$120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), destinados
a suplementação dre seguinte:;verbas orçamentárias:

2 - ORGAO EXECUTIVO
1 - GABINETE DO PREFEITO

• 3 O O O 00

3 1 O O 00

3 1 3 O 00

3 O O O 00
3 1 O O 00
3 1 1 O 00

3 1 3 O 00

3 O O O 00
3 1 O O 00
3 1 1 O 00
3 1 1 1 00
3 1 1 1 01

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Serviços de Terceiros 4.500,00

3 - SECRETARIA
2 - SETOR DE EI-SINO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Pessoal
Serviços de Terceiros 20.000,00

4 - ASSESSORIA DO PLANEJAMENTO
1 - GABINETE DO ASSESSOR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Pessoal
Pessoal Civil
Venc.e vantagens fixas 10.000,00

(
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6 - DEPARTMóENTO DE ADMINISTP~ÇÃO
4 - SERVIÇOS GEr~IS

3232 00 O~tras Pens;es •••..•...• 1.300,00
TOTAL •••.• 120.000,00

Artigo 29 - O valor ôo presente crédi
to será coberto co~ os recursos provenientes da anulação pa£ /
eial õas seguintes verbas:

3 O O O 00 Despesas Correntes
3 1 O O 00 Despesa.s de Custeio
3 1 1 O 00 Pessoal, 1 1 1 00 Pessoal Civil-, 1 1 1 01 Vencimentos e vantagens fixas .......-

•••••••••••••••••••••• 0 4.200,00
8 - DEP A.1J.TAMEllTODE OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS• 2 - SERVIÇOS OBRAS E VIAçÃO
3 O O O 00 Despesas Correntes
3 1 O O 00 Despesas de Custeio
3 1 2 O 00 " Material de consumo ..••• 80.000,00

10 - ADMINISTF.AÇÃO GEP.AL DO MUNICIPIO
1 - PREVID!:NCIA SOCIAL

3 O O O 00 Despesas Correntes
3 2 O O 00 Transferências Correntes
3 2 3 O 00 Transferências Assis.Previdência

Soc1al .................. .......

•
10 -AD~,INISTRAÇÃO GERAL DO ;,mIa CIPIO

1 - PREVIDEnCIA SOCIAL
3 O O o 00 Despesas Correntes
3 2 O O 00 Transferências Correntes
3 2 5 O 01 I.N.P.S ................. 6.840,00

10 - ADKINISTRAÇÃO GERAL DO l>íUNICIPIO
2 - ENCARGOS GEF.AIS

3 O O O 00 Despesas Correntes
3 2 O O 00 Transferências Correntes
3 2 4 O 00 Juros
3 2 4 1 00 Juros da Dívida Pública
3 2 4 1 01 CEESP •••.........•...•• 35.000,00
3 2 4 1 02 BBSA ••••••••••••••••••• 36.000,00
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vigor na data de sua
contrário.

3 O O O 00
3 100 00
3 1 1 O 00
3 111 01

•

14.500,00
SERVIÇOS

32 - Este
revogadae

•. . . . . . . . . . . . •. • • • . . . . • • 27.660,00
TOTAL ~$120.000,00
Decreto entrará em
as disposições em /

3 - SECREURIA
2 - SETOR DE ENSINO
Despesas Correntes
Encargos Diverscs (FHl) ••

8 - DEPARTMlENTO DE OBRAS E
rc'UNI ;;IP AI S

Despesas correntes
Despesas de Custeio
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagens fixas ••....•

Artigc
publicação

00
00

o O
4 O

3 O
3 1

•

Prefeitura Municipal da Estância de
19uas da Prata, aos sete dias do mês de dezembro de mil nov~ /
centos e setenta e seis •.

~os ~~~el eira
\..., ,
Preei~~pal

Sorda "'Beti,;o 'Cou to"'.<,Reis ~'on
Resp. p/Secretaria
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